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DECRETO    N.º 4.999   DE  19   DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 84.100,00 ( Oitenta e Quatro Mil e Cem Reais). 
 
FONTE =  020   R$    84.100,00  ( Transferências da União - FNDE ) 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2029 – Apoio ao Transporte Escolar/PNATE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020 – Material de Consumo R$             84.100,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2029 – Apoio ao Transporte Escolar/PNATE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.020 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             84.100,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  19   de  outubro    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 5.000   DE  19    DE  OUTUBRO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente na  
importância  de   R$ 5.000,00  (Cinco Mil Reais). 
 
FONTE = 056   R$   5.000,00  (Piso Variável – SCFV) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2194 – Piso Variável - SCFV 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.056 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               5.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos das anulações parciais do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2194 – Piso Variável - SCFV 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.056 – Material de Consumo R$               5.000,00 
3.3.90.32.056 – Material de Distribuição Gratuita R$               1.200,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  19   de  outubro    de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

A Divisão de Licitações e Contratos torna público 
que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
090/2017 que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO
(AUTOCLAVAGEM/INCINERAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS  E LÍQUIDOS, produzidos pelas unidades 

de Saúde do Município de Paty do Alferes, realizada em 
18/10/2017, por não haver comparecimento de 
nenhuma licitante foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 18 de agosto de 2017. 
 
 

ARTHUR JOSE CANCIO MARTINS 

Coordenador de Pregão 
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